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S1­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.901806/2008­66 

Recurso nº  917.504   Voluntário 

Acórdão nº  1803­001.349  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  13 de junho de 2012 

Matéria  NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Recorrente  FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 2003 

ESTIMATIVAS.  PAGAMENTO  INDEVIDO  OU  A  MAIOR. 
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

O  art.  11  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  900,  de  2008,  que  admite  a 
restituição  ou  a  compensação  de  valor  pago  a  maior  ou  indevidamente  de 
estimativa,  é  preceito  de  caráter  interpretativo  das  normas  materiais  que 
definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando­
se,  portanto,  aos PER/DCOMP originais  transmitidos  anteriormente  a 1º  de 
janeiro  de  2009  e  que  estejam  pendentes  de  decisão  administrativa.  (SCI 
Cosit nº 19, de 2011) 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
Acordam  os membros  da  3ª  Turma  Especial  da  4ª  Câmara  da  1ª  Seção  do 

CARF, por maioria de votos dar provimento parcial ao recurso para determinar a verificação da 
liquidez e certeza do direito creditório, devendo os autos retornarem à unidade de origem para 
análise do mérito do pedido, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 
Vencido o Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes que dava provimento ao recurso.  

 
 

Selene Ferreira de Moraes 
Presidente 

(Assinado Digitalmente) 

 
Sérgio Luiz Bezerra Presta 

Relator 
(Assinado Digitalmente) 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Walter  Adolfo 
Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman, Sérgio Luiz Bezerra Presta, Sérgio Rodrigues 
Mendes, Viviane Aparecida Bacchmi, Selene Ferreira de Moraes.  
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Relatório 

Por bem descrever os fatos relativos ao presente contencioso administrativo, 
passo a adotar parte do relato do contido no Acórdão nº 14­33.104 proferido pela 5ª Turma de 
Julgamento da DRJ em Ribeirão Preto ­ SP, constante das fls. 30 e seguintes dos autos, a seguir 
transcrito:  

 
 
 

 
A  5ª  Turma  de  Julgamento  da  DRJ  em  Ribeirão  Preto  ­  SP,  na  sessão  de 

25/03/2011, ao analisar a manifestação de inconformidade apresentada, proferiu o Acórdão nº 
14­33.104  entendendo  “por  unanimidade  de  votos,  considerar  IMPROCEDENTE  a 
manifestação  de  inconformidade  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  passam  a  integrar  o 
presente julgado”, em decisão assim ementada: 

“Assunto: Imposto de Renda Pessoa Jurídica ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2003 
DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO. 
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Pendente,  nos  autos,  a  comprovação  do  crédito  indicado  na  declaração  de 
compensação formalizada, impõe­se o seu indeferimento. 
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao  sujeito  passivo  a  demonstração,  acompanhada das  provas  hábeis,  da 
composição e a existência do crédito que alega possuir  junto à Fazenda Nacional 
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
Apenas  os  créditos  líquidos  e  certos  são  passíveis  de  compensação  tributária, 
conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido”. 

Cientificada da decisão de primeira instância em 23/05/2011 (AR fls. 41), a 
FAZENDA  SETE  LAGOAS  AGRÍCOLA  S/A.,  qualificada  nos  autos  em  epígrafe, 
inconformada com a decisão contida no Acórdão nº 14­33.104,  recorre em 15/06/2011  (42 e 
segs)  a  este Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  objetivando  a  reforma  do  julgado 
reiterando, basicamente, os argumentos da Manifestação de Inconformidade. 

Em síntese, é o relatório. 

Voto            

Conselheiro Sergio Luiz Bezerra Presta 
 
Observando o que determina os arts. 5º e 33 ambos do artigo 33 do Decreto 

nº. 70.235/1972 conheço a tempestividade do recurso voluntário apresentado, preenchendo os 
demais requisitos legais para sua admissibilidade, dele, portanto tomo conhecimento. 

A questão principal dos autos que esta posta às fls 37 e 38 do Acórdão nº 14­
33.104, a seguir transcrito:  
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Com efeito, conforme se observa do despacho decisório originário, o direito 
creditório foi indeferido única e exclusivamente pela suposta ausência de crédito. E, a 5ª Turma 
de  Julgamento  da  DRJ  em Ribeirão  Preto  ­  SP,  embora  tenha  assumido  para  si  a  tarefa  de 
analisar  o  direito  creditório,  não  pode  decidir  em  decorrência  dos  “lançamentos  contábeis 
comprobatórios da apuração de saldo negativo de IRPJ”. 

Diante  desse  fato,  observo  a  superveniência  do  entendimento  contido  na 
Solução de Consulta Interna Cosit nº 19, de 5/12/2011, assim ementada: 

“ASSUNTO:  NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO  ESTIMATIVAS. 
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de 
valor  pago  a  maior  ou  indevidamente  de  estimativa,  é  preceito  de  caráter 
interpretativo  das  normas  materiais  que  definem  a  formação  do  indébito  na 
apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social 
sobre  o  Lucro  Líquido,  aplicando­se,  portanto,  aos  PER/DCOMP  originais 
transmitidos  anteriormente  a  1º  de  janeiro  de  2009  e  que  estejam  pendentes  de 
decisão administrativa”. 

Esse  entendimento,  porém,  tem  por  pressuposto  a  ocorrência  de  erro  no 
cálculo ou no recolhimento da estimativa, não abrangendo a não apresentação dos documentos 
comprovadores dos créditos da Recorrente. 

Claro  está,  também,  que  a  Recorrente,  quando  do  encerramento  do  ano­
calendário, deve confrontar, apenas, as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo 
aproveitamento do mesmo crédito. 
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Dessa forma, a homologação expressa exige que o sujeito passivo comprove, 
perante  a autoridade  administrativa que o  jurisdiciona:  (a) o  erro  cometido no  cálculo ou no 
recolhimento  da  estimativa;  (b)  a  sua  adequação  para  a  formação  do  indébito;  e  (c)  a 
correspondente  disponibilidade,  mediante  prova  de  que  já  não  se  valeu  desse  indébito  para 
liquidação do IRPJ devido no ajuste anual ou para formação do correspondente saldo negativo. 

Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta e com 
as justas e necessárias homenagens ao Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, voto no sentido 
de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, para reconhecer a possibilidade de 
formação de indébitos em recolhimentos por estimativa, mas sem homologar a compensação, 
por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o consequente retorno dos 
autos  ao  órgão  de  origem,  para  verificação  da  existência,  suficiência  e  disponibilidade  do 
crédito pretendido em compensação. 

 

Sergio Luiz Bezerra Presta – Relator 
(Assinado digitalmente) 
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